
600.00 MUNktp  
Az 

UMA CIDADE PARA TODOS 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DECRETO N°38512014, 	 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014. 

"Decreta Ponto Facultativo, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, etc... 

DECRETA:  

Art. 1°. Decreta ponto facultativo no Paço Municipal, do dia 09 de 
dezembro de 2014 ao dia 04 de janeiro de 2015, retornando as suas atividades 
normais no dia 05 de janeiro de 2015.  

Art. 2° - Os serviços essenciais do Municipio como saúde, 
limpeza urbana, obras, coletoria municipal e fiscalização urbana não sofrerão 
paralisação, devendo funcionar normalmente. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, 
aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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